
PODER 	JUDICIÁRIO 
JUSTA OOTRBALHO 

 ~ .... ........ 3a,. REG IÃO 

JUNTA CE CONCILIAÇAO E JULGAMEI4TO , 

JcJ n . O.  . 	 / 

AUDIÊNCIAS 

.I.iiiti 

Dist. 

o 

OBJETO 

RELTE - 

RECDO. - 

NCr$ 

[1] 
	 AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	 - 

do ano de 19na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamênto de 	- 	 - 	 autuo a 

que segue 
(1 	<- 

Chefe da Secretaria. 

MOID 1 



N 
Extnc. Sr, Dr. 	r1c t 	 Condlliço e Julgmento 

J.
Cpitl: 	

- JCJ DE GoIANA 

PrflfflC(,10 

Entra da/..-  

FôLh Z( 
JUS1ÇÂDOT 

ANTONIO JOAQUIM DE ALNIE]A ,brsileiro ,csdo , gricultor 

sidente e domiciiio cm Cmpin ,dcst mrn Cpti,oferece corLtr o 

zendeiro MÁRIO JODIGUS DE RSEND ,tmbm brsi].eiro ,csdo ,ridente 

' Rua 248-A,n. i57,io sctcr de Vi]. Coimbre,ondc tem seu domicilio, se-

guinte reciarfl3ÇO 
1) - o rec].am3ntc,1ovado pelo interesse de cuitiverre 

de cinco iqucires goinos, mei,n 	zende den fl3d "MALICIA ,nc po 

der e psse do rccimdo,cUJG irive]. 	siti. 	.cs Municipios dc Gupc e 

Cmprestre,ei estec,com su fmili, 	 do 

plfltO,P3St3 ±ra d'quel 	zend,sofrendO nsuJ.tos e rn3iS in$ultOS do 

re citndo; 
- que,peio5 serviços do derrubd,POç O,CP1n M en. 

coivretnentc d' £re3 referic1,recebeu o reclam!3nte o pigrnento que bem qi 

zer'3 cstipuir o recl3ffldO,Pre no sofrer prejuizo totei,fic3ndo,Sem qu 

quer retribuiQO,CS serviços de destc d8 'xe de treis (3) :lqucires,3 

sim como o pintio de scssent (60) litros de miiho, bcrtur de ci 

teme de de trinta e cinco (35) pelmos e n contruqo da rrancIvo que 

se destin'v cos femilieres do reclamente e seus semvtçeis,cooPerdOI'e3 

dos serviços exeutedos e dos que o seriam eind;com o plantio de ccrei 

limpe ,colhelte ,etc.; 
- essim,jtlgndo-C prejudicdo,deSe que retribui 

ço percebide fre pene3 rciai,roclem coritr o reclemado,pera exgii 

dele conveniente den.zçC,Pele frustço do contrto entebo]Mdo de - 

percerie ericola,cm que ficou o reclamante merca de dificUld'3dCS ,scm 

tempo de cuidem dc ncvCs rogas ,devendo tal indeniza ggo ser extensiva 

serviços Íeitos de dstcC,p1fltiO de milho,ebCrtUm3 de cisterna e C3I15-

trugo da arranchgQ que se destinava aos seus fa liames e trabalh3do-

res brag4is ,na bsc minima de N&3.000,CO,eID ccciliaQO,c rclo arbitré - 

mC1TLQ,o uantum que se fixar,em ceso contrario. 
Nesses condig3es,reqUer seja designada a audiencia de cci 

ci1iag° e de instruço,intind 	o 	 importar 

na procedencia do seu pedido,com es comLnegC5 ].egiS, 

Justiça. 

Goinia 7 10 de Desembro de 1968. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NO TI F I CA Ç Ã O N .°............  

Sr. 

Mário Rodrigizoe de ftesende 
Rua 248—A n g 137 - Vila Coimbra 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Antonio Joaquim de Almeida 

Fica V.  s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à .
PraçaCfvloa 

..........-------- . ............................................. , 	às 	 ...
!.'...... ) 	horas do 

dia. ... ............ 	 do mês dema Q99................ ,  para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nossa audiencia devera V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S. 3  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

GolIiiia, 29 , de  março 	de 19 69 
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Zxmo. Sr. Presidente da 
	Junta de Conciliação e Julgam 

de 

TIM O 
não desejao proaseguir 
	o processo ÃCJ 
	 que 

move contraï\&ÇLtLO 	A 
	 L?P 	 lJ 

paraefeitos legais, bem comoaisençãodOpagatflefltodas custa5, 

por perceber quantia inferior ao dôbro do salário mínimo 

regional. (art. 789, § 7. 0  da C. L. T.) 

Nêstes tôrmos. 

ede Deferimento. 

de_______de 19 

MOO. 26 



POD 	UDICIïO 

JUETIÇ. DO TL3ALHO 

JUNTA D COiJCILIAÇO JULGLiLNTO 

CIA 
• 	' -p -v-1c— çri -  - iJ 

Proc. n 1.205/69 

Aos 	dias cio ms de 	maio 	 , s J5 
horas, reuniuse a 	Junta de Conci1iaço e Julgamento, sob 
a gresidncia do Dr. 

presentes os Srs. Vogais, para apreciação do pedido de desisti 
cia, formulado a fis. dos autos relativos a qao 

e movido por Anton io Joaquirnde 

nieia 	 ••• 	-, 	contra 

	Al- 
Mário Rodrigues 	Resende. 

Feita a chamada,. no com?arecc-ra1 as partes. 

)rocjmdo o oedido de desistncia a Junta resolveu hom 
iO.lO afim de cue o mesmo produza seus jurídicos efeitos, de 
terminando o aruivatdonto do proceso. 

ao processo o valor de Cr3.000,00 

Custas golo rcclanant na ii:portncia de Cr$103,20 p/  reclt. 

dispensadas na forma da lei. 	 - 

JUIZ PE5IDENTE 

VOGI-_L L)OJ 

TCGAI. .00 E.'iPRIGkDOS 

J. L)/ • 
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